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] ~encionado Projeto3 tem Dor objetivo
J

.:olicitar c:ur!;orizaçãoà Cc. ir! CL:.V)a Municipal de rer'eadores
3

para que

Anexo estamos encaminhando a Vossa Exce-
í <) .-,'
.Wt:- v

de

de

de

A s se 111 b l é i a

7 -(.oaçao

Erechim3 19 de agosto de 1986.

Senhor Presidente:

n9 3.1/86

9 .71/86.
encLa3 para apreciaç~o deste Poder Legislativo

3
Projeto

~ FEITUFtD,.MUNICIPAL DE ERECHIM

~ Prefeitura Municipal de Erechim3 possa faze~ a
. 2 .~ _

rea de terra de 345300 m , a Igreja Evangelica

_-1-.00 DO RIO GRMJO,: DO SUL

~ ma,:s de oi to anos uma C:2Dela de made-i:r'a_

Reiterando nosso protectos de estima e
~onsideraç~oJ subscrevemo-nos

Cordialmente

::XMO. SR.
-~READOR WILSON JOSE TONIN

2D. PRESIDENTE: DA C;rMARA IvJU.--ICIPAL DE ~lEREADOPZS



I'
\'

-.- DO DO RIO CF'.l.::)£: DO SUL

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE EPE-

CHIM~ A DOAR AREA DE TERRA DE 345,00 m2

A.IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS
DE ERECHIM.

19 - Fica o Poder Executivo Municipal~ devidamente autorizado

a doar a IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE ERECHIM~

uma ~rea de ter~a de 345JOOm2(trezentos e quarente e cin

co metros quadradosJJlocalizada no Zote 11.9 04 da Quadra

n9 oe) da chácal'a 11.904 do Pol{gono .30 de Abri l~ neste Mu

nicipio~ com as seguintes confrontaçbes:

NORJ'E ..- Com a Rua S1:rnQO J. Fh!J1ibeen~ na extensão de 13.,54m;

SUL -- Com o lote n9 05~ na extensao de 12~50m;

LESTE -- Com O lote n9 03 e parte do n9 02~ no.extensão de 25. DOm;

OESI'E - Com o lote n9 07~ na extens~o de 30
5
20m.

29 - O im5vel de que trata o Artigo 19 desta Lei~ destina - se

excZusivamente a construção de um Templo. não podendo ser

lhe dada outra destinação. sob pena Je ~everter ao Patri-

m3nio P~blico MunicipQl~ sem que lhe caiba qualquer i11.de-
. -711r:-.:açcw.

39 Revogadas as disposiçbes em contrário. esta Lei entrará
em vigo~ na data de sua publicação.

PREPEITURA MUNICIP.4T.,Dl'.' ERZCHDiJ RS. 19 D2 /G05'.1'ODE' .798 Ô •
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-=~Tl-\DO DO ;:(1") GR.i\NDE DO ;:;UI~

- E ER EC H I ~L_.. _
I A DE D::U S DE EP ECH IM,

À !GREjp EVM!GÉLICA ASSEIviEllÉ ..

--------_.-._--_._------- -_.'"~--

TU RA POSSA DOA 1< Ár( EA D [ T E!(I~A

EMENTA.: ü i SPÕE si AUTO,,; i ZACÃO-----------~-
DA CÂMARA MUNICIPAL, À PREFEI--------------- .. _-._._----_ ..

------------------ ------
----------------------

P P OJ ET O L E I N.Q i! /86
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EXECUTIVO MUN iCIPAL
_._._------------.

~ "36D (1_ lJ 3 L:. {i- _
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PARECER:Fuvor~ve!
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~sta Vereadora est~ ~ecebendo Prcjeto de Le: Exe-

~ --terr2 para a JGREJ~ EVANGEL!CA ASSEMSL~;A JE DEUS D~ ERE
CH ;1\.:,

Quando -cra<::a ..~,l~de ! eVé1P me! hores ccmd içoes de

S'Ji;lOSprofL~:-; 'os sabedores que es-:::e;move! ~
trar'2 -"

malc~ c'Jn~orto~ seus seguidones, e abrange~~ um unIverso
si9~;fica~;vo de al~2S humanas benef:ci2das por esta doa

cao CO!~ Dar-te do S;~" ~,"efeito Munici,oa' r COiO autol~izaç~o., . . ,

do ?c~~~ Le9isfat:V0~
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